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TORNAR SEM FEITO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 703685

PORTARIA Nº 052  DE 17 DE JUNHO DE 2014.
O DIRETOR DA 9ª REGIONAL DE SAÚDE, usando de suas 
atribuições que foram conferidas pela PORTARIA Nº 1348/2013, 
publicado no Diário Oficial do Estado nº 32520 de 11/11/2013.
RESOLVE:
TORNAR SEM EFEITO a portaria nº. 0061/2014, de 13 de Maio 
de 2014, publicada no DOE nº. 32641, de 14/05/2014, em nome 
dos (a)  servidores (a)  IRLANA SIQUEIRA DE SOUZA; JORGE 
EYMAR DE MATOS ; MATHEUS TEIXEIRA SAMPAIO NETO e 
RAGNER BORGIA JUNNOT, matrículas n°. 58974211; 945791; 
735043141; 7203562, referente à concessão de diárias.
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE  E  CUMPRA-SE
RAIMUNDO NONATO COLARES CAMARGO JUNIOR
DIRETOR DO 9º CRS/SESPA

PORTARIA DESIGNAR
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 703697

PORTARIA Nº 053 DE 17 JUNHO DE 2014
O DIRETOR DA 9ª REGIONAL DE SAÚDE, usando de suas 
atribuições que foram conferidas pela PORTARIA Nº 1348/2013, 
publicado no Diário Oficial do Estado nº 32520 de 11/11/2013.
RESOLVE:
Designar o servidor EVALDO MIRANDA PIMENTEL, a 
responder pela Divisão de Endemias/SESPA, em substituição ao 
titular JOÃO PORTELA DE AZEVEDO, sem ônus, no período de 
02/06/2014 a 06/06/2014.
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE  E  CUMPRA-SE
RAIMUNDO NONATO COLARES CAMARGO JUNIOR
DIRETOR DO 9ª CRS

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 703756

Portaria: 0093
Objetivo: PARTICIPAR DA CAPACITAÇÃO PARA OS SERVIDORES 
DO PROGRAMA PRO PAZ, COM O OBJETIVO DE FORTALECER O 
PROCESSO DE COMBATE À VIOLÊNCIA.
Fundamento Legal: DECRETO Nº 2819 DE 06 DE SETEMBRO DE 
1994.
Origem: SANTARÉM/PA - BRASIL
Destino(s):
BELÉM/PA - Brasil<br
Servidor(es):
5895457/ALIETE MARIA MACEDO PEREIRA SILVA 
(ADMINISTRADORA) / 2.5 diárias (Completa) / de 27/06/2014 
a 29/06/2014
5896894/JULIANA FIALHO DOS SANTOS CASTRO (ASSISTENTE 
SOCIAL) / 2.6 diárias (Completa) / de 27/06/2014 a 29/06/2014
5897287/LIEGE BRITO DA SILVA (PSICOLÓGA) / 2.6 diárias 
(Completa) / de 27/06/2014 a 29/06/2014
5901469/REGIANE GOMES DA COSTA (TÉCNICA DE 
ENFERMAGEM) / 2.6 diárias (Completa) / de 27/06/2014 a 
29/06/2014<br
Ordenador: RAIMUNDO NONATO COLARES CAMARGO JUNIOR

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 703860

Portaria: 0094
Objetivo: ATENDER NECESSIDADE DO MUNICÍPIO PARA A 
IMPLANTAÇÃO DOS PROGRAMAS DE SISTEMA DE INFORMAÇÕES 
CNES, SIA, E-SUS, SINAN, SIM E SINASC
Fundamento Legal: DECRETO Nº 2819 DE 06 DE SETEMBRO DE 1994.
Origem: SANTARÉM/PA - BRASIL
Destino(s):
MOJUÍ DOS CAMPOS/PA - Brasil<br
Servidor(es):
5895988/IRNANDO SIQUEIRA DA TRINDADE (ENFERMEIRO) / 
5.5 diárias (Completa) / de 26/05/2014 a 31/05/2014
735043141/MATHEUS TEIXEIRA SAMPAIO NETO (TÉCNICO DE 
ENFERMAGEM) / 5.5 diárias (Completa) / de 26/05/2014 a 31/05/2014
53230371/NARA LUCIA SANTOS RIBEIRO (DATILÓGRAFA) / 5.5 
diárias (Completa) / de 26/05/2014 a 31/05/2014<br
Ordenador: RAIMUNDO NONATO COLARES CAMARGO JUNIOR

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 703871

Portaria: 0095
Objetivo: CONDUZIR AS EQUIPES DO INSTITUTO EVANDRO 
CHAGAS (IEC), DEPARTAMENTO DE CONTROLE DE DOENÇAS 
TRANSMITIDAS POR VETORES (DCTV/SESPA), E TÉCNICOS 
DA DIVISÃO DE ENDEMIAS/9º CRS/SESPA QUE REALIZARÃO 
INVESTIGAÇÃO DO CASO DE FEBRE AMARELA.
Fundamento Legal: DECRETO Nº 2819 DE 06 DE SETEMBRO DE 1994.
Origem: SANTARÉM/PA - BRASIL
Destino(s):
MONTE ALEGRE/PA - Brasil<br
Servidor(es):
479359/JURACI LOPES DA SILVA (MOTORISTA) / 3.5 diárias 
(Completa) / de 05/06/2014 a 08/06/2014<br
Ordenador: RAIMUNDO NONATO COLARES CAMARGO JUNIOR

RESOLUCÃO DA CIR ARAGUAIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 703693

Resolução CIR Araguaia Nº 011 de 28 de Maio de 2014.
A coordenadora da Comissão Intergestores Regional da Região 
de Saúde Araguaia no uso de suas atribuições, e:
- Considerando a resolução n°186 de 19 de outubro de 2011, 
que aprova as alterações do Regimento Interno da CIB/SUS/PA;
- Considerando a resolução da CIB/SUS n°083, de 16 de Abril 
de 2012, publicado no Diário Oficial do Estado do Pará n° 32141 
de 20/04/2012, que repactua o desenho da Regionalização do 
Estado do Pará;
- Considerando Portaria GM/MS nº 2.488, de 21 de outubro 
de 2011, que aprova a Política Nacional de Atenção Básica, 
estabelecendo a revisão de diretrizes e normas para a organização 
da Atenção Básica, para a Estratégia Saúde da Família (ESF) e o 
Programa de Agentes Comunitários de Saúde (PACS);
- Considerando a resolução CIB n°198, de 31 de outubro 
de 2011 que pactua a ordenação de fluxos de projetos de 
implantação/expansão das Estratégias Agentes comunitários de 
Saúde, Estratégia Saúde da Família, Equipes de Saúde Bucal, 
Centros de Atenção Psicossocial - CAPS e Núcleos de Apoio à 
Saúde da Família (NASF);
- Considerando ainda a reunião da Comissão Intergestores 
Regional (CIR-Araguaia) do dia 23 de maio de 2014.
Resolve:
Art. 1º - Aprovar a Implantação da Estratégia de Saúde da 
Família Vila Mendonça - Zona Rural, do município de Floresta 
do Araguaia.
Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Conceição do Araguaia, 28 de maio de 
2014.

Regina Maria Lopes Branco
Diretora do 12º CRS/SESPA e 

Coordenadora da                   CIR 
Araguaia.

RESOLUÇÃO DA CIR ARAGUAIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 703701

Resolução CIR Araguaia Nº 012 de 28 de Maio de 2014.
A coordenadora da Comissão Intergestores Regional da Região 
de Saúde Araguaia no uso de suas atribuições, e:
- Considerando a resolução n°186 de 19 de outubro de 2011, 
que aprova as alterações do Regimento Interno da CIB/SUS/PA;
- Considerando a resolução da CIB/SUS n°083, de 16 de Abril 
de 2012, publicado no Diário Oficial do Estado do Pará n° 32141 
de 20/04/2012, que repactua o desenho da Regionalização do 
Estado do Pará;
- Considerando Portaria GM/MS nº 2.488, de 21 de outubro 
de 2011, que aprova a Política Nacional de Atenção Básica, 

estabelecendo a revisão de diretrizes e normas para a organização 
da Atenção Básica, para a Estratégia Saúde da Família (ESF) e o 
Programa de Agentes Comunitários de Saúde (PACS);
- Considerando a resolução CIB n°198, de 31 de outubro 
de 2011 que pactua a ordenação de fluxos de projetos de 
implantação/expansão das Estratégias Agentes comunitários de 
Saúde, Estratégia Saúde da Família, Equipes de Saúde Bucal, 
Centros de Atenção Psicossocial - CAPS e Núcleos de Apoio à 
Saúde da Família (NASF);
- Considerando ainda a reunião da Comissão Intergestores 
Regional (CIR-Araguaia) do dia 23 de maio de 2014.
Resolve:
Art. 1º - Aprovar a Implantação de Equipe de Saúde Bucal 
modalidade I na ESF Cristalino - Zona Rural, no município 
de Santana do Araguaia.
Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Conceição do Araguaia, 28 de maio de 
2014.

Regina Maria Lopes Branco
Diretora do 12º CRS/SESPA e 

Coordenadora da                   CIR 
Araguaia.

RESOLUÇÃO DA CIR ARAGUAIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 703708

Resolução CIR Araguaia Nº 013 de 28 de Maio de 2014.
A coordenadora da Comissão Intergestores Regional da Região 
de Saúde Araguaia no uso de suas atribuições, e:
- Considerando a resolução n°186 de 19 de outubro de 2011, 
que aprova as alterações do Regimento Interno da CIB/SUS/PA;
- Considerando a resolução da CIB/SUS n°083, de 16 de Abril 
de 2012, publicado no Diário Oficial do Estado do Pará n° 32141 
de 20/04/2012, que repactua o desenho da Regionalização do 
Estado do Pará;
- Considerando Portaria GM/MS nº 2.488, de 21 de outubro 
de 2011, que aprova a Política Nacional de Atenção Básica, 
estabelecendo a revisão de diretrizes e normas para a organização 
da Atenção Básica, para a Estratégia Saúde da Família (ESF) e o 
Programa de Agentes Comunitários de Saúde (PACS);
- Considerando a resolução CIB n°198, de 31 de outubro 
de 2011 que pactua a ordenação de fluxos de projetos de 
implantação/expansão das Estratégias Agentes comunitários de 
Saúde, Estratégia Saúde da Família, Equipes de Saúde Bucal, 
Centros de Atenção Psicossocial - CAPS e Núcleos de Apoio à 
Saúde da Família (NASF);
- Considerando ainda a reunião da Comissão Intergestores 
Regional (CIR-Araguaia) do dia 23 de maio de 2014.
Resolve:
Art. 1º - Aprovar a Implantação de Equipe de Saúde Bucal 
modalidade I na ESF da Vila Mandi - Zona Rural, no 
município de Santana do Araguaia.
Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Conceição do Araguaia, 28 de maio de 
2014.

Regina Maria Lopes Branco
Diretora do 12º CRS/SESPA e 

Coordenadora da                   CIR 
Araguaia.

RESOLUÇÃO DA CIR ARAGUAIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 703715

Resolução CIR Araguaia Nº 014 de 28 de Maio de 2014.
A coordenadora da Comissão Intergestores Regional da Região 
de Saúde Araguaia no uso de suas atribuições, e:
- Considerando a resolução n°186 de 19 de outubro de 2011, 
que aprova as alterações do Regimento Interno da CIB/SUS/PA;
- Considerando a resolução da CIB/SUS n°083, de 16 de Abril 
de 2012, publicado no Diário Oficial do Estado do Pará n° 32141 
de 20/04/2012, que repactua o desenho da Regionalização do 
Estado do Pará;
- Considerando Portaria GM/MS nº 2.488, de 21 de outubro 
de 2011, que aprova a Política Nacional de Atenção Básica, 


